
Câmara Municipal de Nova Venécia 

Estado do Espírito Santo 

 

 

Avenida Vitória, 23 – Centro – Caixa Postal 4 – 29830-000 – Nova Venécia-ES 

Telefax: (27) 3752-1371  
 

 

s1 - p 1\43 

REPUBLICADO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº  08/2025 – COM BASE NA 

DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS. 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 33781/2025 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

NOVA VENÉCIA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, sediado na Avenida Vitória, nº 23, 

Centro, Nova Venécia/ES, CEP: 29.830-000, realizará na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, de acordo com a Lei Federal nº. 14.133/2021, da Resolução nº. 426/2023 

de 28/02/2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações 

posteriores, demais legislações aplicáveis. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 

Observação 01: Informações poderão ser obtidas através do e-mail: 

edson@cmnv.es.gov.br. O edital completo, contendo todas as normas, orientações, 

procedimentos, relação de documentos a serem apresentados e demais informações 

indispensáveis a participação no presente Pregão Eletrônico, poderá ser obtido através do 

site: www.bllcompras.com. 

 

IMPORTANTE: MODO DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances nesse 

pregão eletrônico o seguinte modo de disputa: ABERTO / FECHADO. Os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 

julgamento adotado nesse edital. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na 

sessão pública durará quinze (15) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

DATA DA DISPUTA: 17/12/2025. 

 HORÁRIO DA DISPUTA:10:00hs 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bllcompras.com 

CÓDIGO CIDADES: 2025.052L.0200001.01.0009 

INÍCIO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 09/12/2025 às 08:00 horas 

LIMITE DE IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO: 12/12/2025 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 17/12/2025 às 09:00 horas 

CRITÉRIO: MAIOR DESCONTO 

MODALIDADE: ABERTO E FECHADO 

DESCONTO MÉDIO REFERENCIAL: 0,0% 

 

FORMAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS: Avenida Vitória, nº. 

23, Centro – Nova Venéca-ES – Agente de Contratação: Edson Carvalho de Souza 

– E-mail: edson@cmnv.es.gov.br 

 

mailto:licitacoes@crecies.gov.br
https://bllcompras.com/
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1. DO OBJETO 

1.1 O ojbeto consiste na contratação de Empresa Especializada para o serviço de 

gerenciamento de cartões magnéticos de frota para fornecimento continua de combustíveis 

derrivados do petróleo, gasolina comum, por meio de sistema informatizado, com utilização 

de rede credenciada de postos e controle integrado para abastecimento dos veículos 

automotores próprios e/ou locados e cedidos para atender as necessidades do Poder 

Legislativo de Nova Venécia-ES. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

2.1 Os Licitantes ou seus respresentantes legais deverão estar previamente credenciados 

junto ao órgão provedor para realização do Pregão Eletrônico. 

2.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intrasnferíveis), obtidas junto às 

Agências do Banco do Brasil S.A, sediadas no País, através de um cadastramento 

simplificado. 

2.3 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas 

em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ouo por iniciativa da ADMINISTRAÇÃO municipal, devidamente justificadas. 

2.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu juso em 

qualquer transação efetuada diretametne ou por seu representante. 

2.5 O credenciamento do Licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para 

realizçaão das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

3. DO VALOR 

3.1 O valor máximo a ser contratado será de R$ 134.400,00 (cento e trinta e quatro mil,  

quatrocentos reais), referente à contratação pelo prazo de 60 (sessenta) meses, sendo o 

valor de 12 (doze) meses de R$ 26.880,00 (vinte e seis mil, oitocentos e oitenta reais).  

3.2 A licitação será por menor preço global, conforme tabela constnate do Termo de 

Referência. 

3.3 Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em 

funcionamento no Brasil, que atenderem a todas as exigências deste Edital e de seus Anexos 

e pertencentes ao ramo do objeto licitado. 

 

4. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

4.1 O fornecimento deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 

da proposta, atentando também para a data e horário para o início da disputa. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 Poderão participar do certame os interessados que atenderem à todas as exigências 

contidas neste Edital e seus anexos, possuidores de chaves de identificação e senha 

fornecidas pelo provedor, ainda, empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em 
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funcionamento no Brasil, que atenderem a todas as exigências deste Edital e de seus Anexos 

e pertencentes ao ramo do objeto licitado. 

5.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticada diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso ainda que por terceiros. 

5.3 será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006 e nas condições mencionadas neste 

Edital. 

5.4 admitida a participação de empresa em consórcio, nos termos do artigo 15 da Lei nº. 

14.133/2021. 

5.5 Não poderão participar deste Pregão Eletrônico: 

a) empresas impedidas de contratar com o Município de Nova Venécia, Estado do Espírito 

Santo. 

b) aquele que não atenda às condições deste Edital e seus Anexos. 

c) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

d) empresas isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa a qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

e) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau. 

g) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

h) pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

i) agente público do órgão ou entidade licitante. 

j) pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

k) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

l) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme o §1º do artigo 9º da 

Lei nº. 14.133/2021 
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5.6 O impedimento de que trata a alínea “e” será também aplicada ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem as alíneas “c”e “d” poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

5.9 O disposto nas alíneas “c” e “d” não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 

5.11 A vedação de que trata a alínea “i” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES 

6.1. A participação do proponente no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual 

deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

6.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome do proponente, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa.  

6.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões.  

6.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 

Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros.  

6.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

6.6. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante.  

6.7. O proponente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

6.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone 

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  

7.1. Os proponentes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com os preços, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para recebimento da proposta.  

7.1.1. Os proponentes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema, até a data e horário fixado para recebimento das propostas.  

7.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

7.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

7.4. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o proponente poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras:  

7.4.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta;  

7.4.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

7.5. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado:  

7.5.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço;  

7.6. Caberá ao proponente interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão.  
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7.7. O proponente deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso.  

7.8. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.  

7.9. As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

7.10. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos, conforme estabelece o § 3º do art. 90 

da Lei Federal nº 14.133/21.  

7.11. Os licitantes deverão informar corretamente o valor total de suas propostas, tanto o 

valor unitário quanto o valor total do item, inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto.  

 

8. MODO DE DISPUTA – ABERTO/FECHADO 

8.1. Será adotado o modo de disputa aberto.  

a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários.  

c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nas alíneas “a” e “b”, a 

sessão pública será encerrada automaticamente.  

8.2. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às proponentes para 

a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 

sem prejuízos dos atos realizados.  

8.3. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e reiniciada somente após a comunicação expressa, através de 

publicação no Site do Município, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
 

9. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE  

9.1. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 

123/2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

9.1.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte para usufruírem dos benefícios de 

que trata o item 8.1 acima, DEVERÃO apresentar DECLARAÇÃO informando que ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública que extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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9.2. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte apta a usufruir dos benefícios e se houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) 

superior à proposta mais bem classificada, se procederá da seguinte forma:  

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar nº123/06, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito;  

c) o convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlado pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar n. 123/2006.  

9.3. Na hipótese de não adjudicação nos termos previstos nesta cláusula, o procedimento 

licitatório prosseguirá com os demais licitantes. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Após o julgamento das propostas comerciais o licitante melhor classificado deverá 

apresentar os seguintes documentos listados abaixo, necessários para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021: 

 

10.2. Habilitação jurídica: 
10.2.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.2.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.2.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada – EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.2.5. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10.2.6. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.2.7. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto 

de Autorização; 
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10.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

 

10.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

10.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

10.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida por meio do endereço eletrônico: 

www.tst.jus.br/certidao; 

10.3.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipais, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

10.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.3.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 

relativos ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de Nova 

Venécia/ES fica obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do 

item; 

10.3.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.3.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

 

10.4. Qualificação Econômico-Financeira 
10.4.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

observada a data de validade definida no instrumento. 

10.4.2. no caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de 

falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 

(noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

10.4.3. balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social , já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, no formato comparativo (ano 2023/2024) 

contendo Termo de Abertura e Encerramento, certificado por contabilista registrado 

http://www.tst.jus.br/certidao
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no Conselho Regional de Contabilidade e devidamente registrado na junta comercial 

respectiva ou por intermédio do SPED – Sistema Público de Escrituração Digital, na 

forma da legislação que regula a matéria, a fim de comprovar a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, conforme ITG 1000. 

10.4.3.1. para as Sociedades Anônimas, e demais empresas não optantes pelo simples 

nacional, que excedam a receita bruta anual de R$ 4.800.000,00, conforme a Lei 123/2006, 

art. 3, § 2º, bem como, o art. 3º, I e II, nova redação pela LC 155/2016, será exigido conforme 

art. 3º da Lei n° 11.638/2007 e o disposto no Art. 176 da Lei 6.404/76: 

 
Art. 176. (…) 

 

I - balanço patrimonial; 

 

II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 

 

III - demonstração do resultado do exercício; e 

 

IV - demonstração dos fluxos de caixa; 

 

V - se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 

 

§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação 

dos valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior. 

 

§ 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e 

outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessárias para 

esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do exercício. 

 

10.4.3.2. para outras empresas, optantes ou não pelo simples nacional, que não exceda a 

receita bruta de R$ 4.800.000,00, de acordo com a Lei nº 123/2006 Art. 3º, I e II, nova 

redação pela LC nº 155/2016, bem como a NBC TG 1000 (R1): 

a) Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, 

registrados na Junta Comercial; 

b) Cópia do Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado 

na Junta Comercial; 

c) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega ou para locação de materiais que 

não envolvam obrigações futuras, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação dos documentos constantes nas 

letras a) e b), bem como a apresentação dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um). 

10.4.3.3 Nas hipóteses em que a licitante não apresentar junto aos documentos de habilitação 

o termo de abertura e de encerramento e as notas explicativas do balanço patrimonial, o 

Pregoeiro realizará diligência convocando o licitante a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
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10.4.3.4. Para as empresas que possuem Escrituração Contábil Digital, além dos documentos 

exigidos anteriormente, deverão apresentar também o recibo de entrega dos arquivos digitais. 

10.4.3.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

10.4.3.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.4.3.6.1. As licitantes que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) para qualquer dos 

índices: Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC), quando de 

sua habilitação, ou quando não apresentarem os índices, deverão comprovar patrimônio 

líquido mínimo; 

10.4.3.6.2. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor estimado para contratação, considerando o valor estimado para o período de 12 (doze) 

meses, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta, através de índices 

oficiais. 

10.4.3.7. No caso de empresa recém-constituída que ainda não tenha encerrado seu primeiro 

exercício social, o que deverá ser devidamente comprovado, deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura, conforme dispõe o artigo 65, § 1º da Lei n° 14.133/2021. 

10.4.3.8. No caso de empresa que tenha sido constituída há menos de 02 (dois) anos, os 

documentos exigidos referente a qualificação econômico-financeira limitar-se-ão ao último 

exercício social da pessoa jurídica, não sendo exigido no presente caso que a licitante 

apresente os documentos no formato comparativo, conforme dispõe o artigo 69, § 6º da Lei 

n° 14.133/2021. 

10.4.3.9. As empresas enquadradas como MEI – Micro Empreendedor Individual estão 

dispensadas da Elaboração das Demonstrações Contábeis, tornando-as isentas da 

apresentação, porém devem apresentar o CCMI – Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual, comprovando que possui valor descrito em seu capital 

social superior ou igual a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

 

10.5 Qualificação Técnica 

10.5.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ocm o objeto desta contratação, ou com o intem 
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pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profisssional 

competente, quando for o caso. 

10.5.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados me nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante. 

10.5.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local emq ue foi 

executado o objeto contratado, enrere outros documentos. 

10.5.4 O atestado de capacidade técnica mencionado será solicitado, pois não se enquadra 

em uma das exceções de dispensa conforme estabeleciso no artigo 70, inciso III s Lewi nº. 

14.133/2021. 

 

11.1. Das Declarações de Emprego de Menores, de reserva de cargos, inexistência de 

vínculo com órgão público e de E-mail: 
 

a) Declaração de “proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos”, com base fundamento no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição 

Federal, conforme nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998 c/c a Lei nº 

14.133/21 e suas alterações, conforme modelo: 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025 

 

A empresa: ............., inscrita no CNPJ sob o nº............, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Senhor (a) .................., portador da Carteira de 

Identidade nº. .......... e do CPF nº. , DECLARA, para fins do disposto no 

inciso VI, artigo 68 da Lei 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(   ). 

 

Local e data ....................................................................... 

..................................................................................................................... 

(Representante legal) 

 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme modelo: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025 

 

A empresa: ............., inscrita no CNPJ sob o nº............, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Senhor (a) .................., portador da Carteira de 

Identidade nº. .......... e do CPF nº. , DECLARA, para fins do disposto no 

inciso IV, artigo 63 da Lei 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

Local e data ....................................................................... 

..................................................................................................................... 

(Representante legal) 

 

c) Declaração de inexistência de vínculo com órgão público, conforme modelo: 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025 

 

A empresa: ............., inscrita no CNPJ sob o nº............, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Senhor (a) .................., portador da Carteira de 

Identidade nº. .......... e do CPF nº. , DECLARA, para fins do disposto no 

inciso IV, artigo 14 da Lei 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, que seu(s) 

sócio(s) ou administrador(es) não possuem vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

Local e data ....................................................................... 

..................................................................................................................... 

(Representante legal) 

 

d) Fornecer e manter, obrigatoriamente, disponível endereço eletrônico (e-mail) para 

notificação de decisões proferidas no procedimento, que terão validade para ciência 

inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos, através de DECLARAÇÃO, 

conforme modelo abaixo: 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025 

 

A empresa: ...................., inscrita no CNPJ sob o nº ........., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Senhor(a) ............., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº .............. e do CPF nº ..........., DECLARA seu endereço 

eletrônico (e-mail) ................., para notificar e receber decisões proferidas 

no procedimento, que terá validade para ciência inequívoca, produzindo 

efeitos para contagem de prazos. 

 

Local e data ....................................................................... 

 

..................................................................................................................... 

(Representante legal) 

Obs.: A falta da declaração de endereço eletrônico não ensejará a inabilitação da 

empresa licitante no presente certame. 

 

Obs.: Estas Declarações deverão ser realizadas preferencialmente em papel timbrado da 

licitante. 

 

11.2 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

11.3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital. 

11.3.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

11.4 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.5 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 



Câmara Municipal de Nova Venécia 

Estado do Espírito Santo 

 

 

Avenida Vitória, 23 – Centro – Caixa Postal 4 – 29830-000 – Nova Venécia-ES 

Telefax: (27) 3752-1371  
 

 

s1 - p 14\43 

11.6 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo Pregoeiro da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

11.8 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

11.9 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

11.9.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

11.10 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia. 

11.11 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

11.12 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

11.12.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

11.13 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

11.14 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.14.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, 

prorrogável por igual período. 

11.15 A verificação das exigências dos documentos de habilitação somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 
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11.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64): 

 

11.16.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e  

11.16.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.17 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 9.19.1. 

11.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

11.20 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 

de Contratação ou Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

11.21 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

11.22 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

12. CONSULTAS E A FASE DE JULGAMENTOS  

12.1. Para fins de habilitação/contratação, após a divulgação do vencedor, o pregoeiro 

realizará consulta dos cadastros mencionados a seguir:  

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta );  

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

12.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::).  

12.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

12.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da 

empresa apontada no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.1.5.1 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

12.1.5.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

12.1.6. SICAF 

12.1.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício , 

com conformidade com a legislação. 

12.2 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

12.1 contiver vícios insanáveis 

12.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência 

12.3 apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

12.4 não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 

12.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

12.3 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento), usando como analogia o que esta 

disciplinado no artigo 59, §4º da Lei nº. 14.133/2021. 

12.3.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o “caput”, só será considerada após 

diligências do pregoeiro. 

 

13. DOS RECURSOS  

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de proponentes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

proponente qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer proponente 

manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

13.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata.  

13.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do proponente:  

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

b) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

13.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
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13.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

13.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

14.1. A proposta final do proponente declarado vencedor deverá ser encaminhada ao 

Pregoeiro, em documentos complementares, disponibilizado na Plataforma, no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 

e deverá ser digitada, de preferência ser assinada digitalmente (sendo gratuito pelo gov.br) 

pelo proponente ou seu representante legal.  

14.2. O proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta final ajustada, 

informações para assinatura do Contrato, conforme Anexo II do Edital.  
14.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for 

o caso.  

14.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA.  

14.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos, limitada a 02 (duas) casas após a vírgula e o valor global em algarismos e por 

extenso.  

14.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos.  

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro proponente. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

proponente declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
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ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei 

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

15.2. Todos os proponentes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta.  

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e/ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico, na plataforma BLL COMPRAS, por meio do sitio http://bllcompras.org.br  

16.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou 

impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos. 

16.3. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que anteceder 

a data fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, na plataforma 

BLL COMPRAS, por meio do sitio http://bllcompras.org.br, ou para o endereço de e-mail: 

cpl@itaiopolis.sc.gov.br  

16.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 

no sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento do pedido, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, para 

adjudicar o objeto e homologar a licitação, conforme estabelece o inciso IV do art. 71 da 

Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

 

18. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

18.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor será convocado 

para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital, assinar o instrumento contratual, ou para aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, conforme estabelece o art. 90 da Lei Federal n. 14.133, 

de 01 de abril de 2021.  

18.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração, conforme estabelece o § 1º do art. 90 

da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
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estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, conforme 

estabelece o § 2º do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 16.3 

acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, de acordo com o que estabelece o § 4º do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 

de abril de 2021, poderá:  

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante, conforme o que estabelece o § 5º do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril 

de 2021.  

18.6. O Contrato poderá ser assinado na forma digital (eletrônica), de acordo com os 

critérios estabelecidos pela administração, admitida sua assinatura por outros meios legais.  

18.7. Como condição para a sua contratação, a licitante vencedora deverá manter as 

condições de habilitação previstas no presente edital, prestar as informações solicitadas pelo 

Município, dentro dos prazos estipulados, bem como não 

 

19. DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

19.1 Caberá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar, através de fiscal e gestor designado, 

a execução dos serviços contratados, de acordo com as condições constantes neste 

instrumento convocatório, com a verificação de que foram cumpridos os termos, 

especificações e demais exigências. 

 

20. DA REDE CREDENCIADA 

 
20.1 A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar, em até 10 (dez) dias após a 

publicação do redumo do contrato no PNCP, a quantidade mínima de 03 (três) 

estabelecimentos credenciados e ativos, para a utilização do cartão abastecimento ou sistema 

eletrônico, em cada um dos seguntes municípios do Estado do Espírito Santo: 
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  a)Nova Venécia 

  b) Grande Vitória 

  c) Cariacica 

  d) Colatina 

  e) Guarapari 

  f) Serra 

  g) Vila Velha 

  h) Vitória 

 

20.2 A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar, no mesmo prazo estabelecido no 

item acima, no mínimo, 01 (um) posto em cada um dos seguintes municípios do Estado do 

Espírito Santo: 

 

Região Norte: 

 Barra de São Francisco 

 Ecoporanga 

 Montanha 

 Pinheiros 

 São Mateus 

 

Região Central: 

 Aracruz 

 Baixo Grandú 

 Colatina 

 Linhares 

 Pancas 

 Rio Bananal 

 Sooretama 

 Fundão 

 

Região Metropolitana: 

 Afonso Cláudio 

 Domingos Martins 

 Itaguaçu 

 Laranja da Terra 

 Santa Maria de Jetibá 

 Santa Tereza 

 Venda Nova do Imigrante 

 Viana 

 

Região Sul: 

 Alegre 

 Alfredo Chaves 
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 Anchieta 

 Atílio Vivácqua 

 Bom Jesus do Norte 

 Cachoeiro de Itapimirim 

 Castelo 

 Guaçui 

 Ibatiba 

 Iconha 

 Itapimirim 

 Iúna 

 Marataízes 

 Mimoso do Sul 

 Muniz Freire 

 Muqui 

 Presidente Kennedy 

 São José do Calçado 

 

OBS. A contratação também abrangerá os Municípios de outros Estados desde que o posto 

seja credenciado. 

20.3 A rede credenciada deverá estar devidamente estruturada para o fornecimento dos 

combustíveis, cujo funcionamento seja ininterrupto das 08h00 às 20h00, de segunda a sexta 

feira, devendo haver ao menos 01 (um) posto, no município, com atendimento 24 (vinte 

e quatro). 

20.4 O credenciamento de novos postos, conforme a necessidade do Contratante, deverá ser 

efetivado pela Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da 

solicitação. 

20.5 A CONTRATADA deverá manter atualizada a relação dos estabelecimentos 

credenciados (inclusive informando o nome fantasia) ao sistema e com os quais mantenha 

convênio, 

20.5.1 A comprovação da rede credenciada deverá ser realizada através de cópia dos 

instrumentos de convênio ou outro instrumento jurídico equivalente. 

20.5.2 As eventuais alterações ou mudança dos postos credenciados devem ser comunicadas 

imediatamente ao Contratante, via internet ou pelo sistema instalado pela empresa. 

20.5.3 Cada condutor deverá ter sua identificação validada por meio de senha durante a 

execução de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela Contratada. É 

de responsabilidade da Contratada a solução técnica que identifique o condutor do veículo 

no ato do abastecimento e coíba, com agilidade e segurança, as eventuaisutilizações 

não autorizadas. 

20.5.4 A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados, 

decorrentes do combustível e demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que o 

Contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 

20.5.5 Deverão ser descredenciados os postos autuados e/ou interditados pela Agência 

Nacional de Petróleo (ANP) em razão de problemas com a qualidade do combustível 
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fornecido, bem como aqueles que tiveram o cadastro suspenso por qualquer motivo. 

20.5.6 Havendo descredenciamento(s), caberá a Contratada credenciar novo(s) posto(s) 

no prazo máximo de 30 dias, a fim de manter a condição de exigência do número de 

estabelecimentos exigidas nesse Termo de Referência. 

20.6 A CONTRATADA deverá cancelar, também, o credenciamento dos estabelecimentos 

comerciais que não cumprirem as exigências legais, ainda, que, por ação ou omissão, 

concorram para o desvirtuamento do benefício mediante o uso indevido dos documentos de 

legitimação ou outras práticas irregulares, especialmente: 

20.6.1 A troca do documento de legitimação por dinheiro em espécie; 

20.6.2 A exigência de qualquer tipo de ágio ou a imposição de descontos sobre o valor do 

documento de legitimação. 

 

 

21. DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 

21.1 O Contratante fornecerá à Contratada o cadastro completo e atualizado dos veículos e 

condutores, contendo os seguintes dados: 

• Tipo da frota (própria, locada ou cedida); 

• Prefixo; 

• Placas; 

• Marca; 

• Modelo; 

• Hodômetro; 

• Nome, registro funcional e Unidade dos condutores. 

 

21.2 O sistema tecnológico Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de 

combustíveis, bem como dos demais serviços utilizados. 

21.3 O veículo terá um cartão abastecimento ou dispositivo eletrônico (etiqueta ou tag RFID), 

que possibilitem a validação de parametros pré definidos e a trasmissão de dados no ato do 

abastecimento, on line e real time, de forma automatizada. 

21.4 Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de senha durante 

a execução de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela Contratada. 

21.5 É de responsabilidade da Contratada a solução que iniba ou identifique com agilidade 

e segurança as eventuais utilizações não autorizadas, bem como as transações realizadas em 

desacordo com os parâmetros estabelecidos. 

21.6 O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/ desbloqueio/ troca de senha de forma 

on-line e instantânea, que será executado pelo Gestor do Contrato. 

21.7 Para cada veículo, o sistema deverá permitir um limite de litros determinado pelo 

Contratante, o qual não poderá ser ultrapassado sem a sua autorização por escrito. Os 

abastecimentos e os serviços realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de litros 

serão de total responsabilidade da Contratada. 

21.8 O sistema ainda deverá permitir, para cada veículo, a fixação de limite de litros unitário 

máximo por combustível, determinado pelo Contratante, o qual não poderá ser ultrapassado 

sem a autorização expressa do Gestor do Contrato. 

21.9 A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações com os 
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sistemas eletrônicos. 

21.10 O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, 

independentemente da soliciação do condutor: 

• Identificação do posto (nome e endereço); 

• Identificação do veículo (placa); 

• Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 

• Tipo de Combustível e/ou serviço utilizado; 

• Data e hora da transação; 

• Quantidade em litros; 

• Saldo em litros (Gasolina); 

 

“Obs. O saldo de Gasolina deverá aparecer no comprovante de abastecimento, app e 

sistema. Para maior controle dos condutores e Gestor do Contrato”. 

• Valor da operação; e 

• Identificação do condutor (nome e registro). 

 

21.10.1 Deverá permitir a parametrização do abastecimento, por meio de critérios 

estabelecidos pelo gestor e fiscal do contrato, com a finalidade de regular os abastecimentos 

de acordo com o perfil operacional de cada um dos veículos ou grupo de veículos; 

 

21.11 A possibilidade de parametrização deverá contemplar, no mínimo, os seguintes 

requisitos: 

• desempenho do veículo - km/l (mínimo e máximo), considerando apenas o 

combustível principal, nos casos de veículos com motorização flex; 

• quantidade de litros permitida (combustível principal e secundário), considerando 

a capacidade do tanque do veículo; 

• intervalo de tempo entre as transações, considerando a possibilidade de 

abastecimento simultâneo com combustível principal e secundário; 

• limite de litros permitido durante o mês; 

• quantidade de transações permitidas (calendário, horário, mínimo e máximo); 

• preço por litro de combustível; 

• rede credenciada disponível (município e estabelecimento), e 

• hodômetro (caso seja definido, o sistema não deverá aceitar a 

indicação de quilometragem inferior à indicada no último abastecimento, sendo que 

no caso de erro, deverá haver a possibilidade de correção, pelo respectivo gestor, 

em tempo real, por meio de acesso ao software de gestão, a fim de não comprometer 

o abastecimento e a operacionalidade do veículo. 

 

21.12 Os parâmetros poderão ser definidos com caráter restritivo, que impeçam a realização 

do abastecimento (transações protegidas) ou com caráter informativo, que apenas alertam o 

gestor e fiscal do contrato quando ocorrerem situações predefinidas, sem, contudo, restringir 

a realização do abastecimento (inconsistências); 

21.13 O sistema deverá permitir a possibilidade de alteração de determinados parâmetros, 

pelos respectivos gestores, em tempo real, por meio de acesso ao software de gestão, a fim 



Câmara Municipal de Nova Venécia 

Estado do Espírito Santo 

 

 

Avenida Vitória, 23 – Centro – Caixa Postal 4 – 29830-000 – Nova Venécia-ES 

Telefax: (27) 3752-1371  
 

 

s1 - p 24\43 

de não comprometer o abastecimento e a operacionalidade de determinado veículo; 

21.14 Deverá permitir, em caso de falhas do sistema eletrônico, ou ainda, diante da ocorrência 

de situações adversas, como falta de energia elétrica, falhas de conexão, dentre outras, a 

adoção de procedimento contingencial, que garanta a realização do abastecimento e a 

obtenção das informações necessárias para o controle e a gestão dos procedimentos 

realizados, além de não comprometer a continuidade das atividades operacionais da Câmara 

Municipal de Nova Venécia-ES; 

21.15 Deverá permitir o registro, na base de dados do sistema, do valor do combustível 

negociado diretamente com os postos da rede credenciada, que passará a ser considerado nos 

casos de abastecimentos futuros, independente do preço indicado na bomba; 

21.16 O software de gestão de abastecimento, os equipamentos periféricos e os Sistemas 

Eletrônicos da Contratada devem compreender, no mínimo: 

21.17 Registro informatizado dos dados de abastecimento disponíveis para consulta via 

internet, no momento que efetuar a operação; 

21.18 Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle de 

despesas, dos condutores, do consumo e de quilometragem específicos por veículo, além dos 

possíveis desvios em relação aos parâmetros definidos pela Contratante;Parametrização do 

sistema eletrônico com os dados necessários para identificação das características dos 

veículos e equipamentos automotivos, contendo, no mínimo, as seguintes restrições: 

a. para a frota: preço unitário limite por litro e quantidade mensal de litros; 

b. por veículo: tipo de combustível, limite de litros por transação e em litros por mês; 

c. para o posto de combustível: exclusão do cadastro de credenciamento dos postos 

penalizados com suspensão do cadastro de ICMS junto a Fazenda Estadual. A 

consulta dos postos penalizados pode ser feita por meio do endereço eletrônico; 

d. para o condutor: impedir transações sem senha e possibilitar a identificação de 

ocorrências por tentativas frustradas. 

 

21.19 Cancelamento imediato para os casos de subtração dos cartões ou sistemas eletrônicos, 

(etiquetas ou tag) 

21.20 Identificação do usuário no momento do abastecimento por meio da senha pessoal ou 

fornecida pelo Gestor e Fiscal do Contrato ; 

21.21 Relação dos equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme 

a solução tecnológica utilizada pela Contratada, os quais deverão ser disponibilizados, se 

necessário, para cada base operacional sem qualquer ônus para o Contratante; 

21.22 A exportação de dados para o software de gestão de frota disponibilizado ao 

Contratante, permitindo a leitura de arquivos“.txt”, “.csv” ou “.xml” e ainda a possibilidade 

de layout e formatação de campos, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

 

a. nome, endereço e CNPJ completos do posto credenciado; 

b. data do abastecimento; 

c. quilometragem no momento do abastecimento; 

d. valor total do abastecimento; 

e. valor unitário do abastecimento por litro; 

f. quantidade em litros; 
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g. identificação do veículo; 

 

21.23 O fornecimento, para o Contratante, do cadastro dos postos credenciados para a 

realização da migração dos dados ao sistema do Contratante, com as seguintes informações: 

a. Nome Fantasia; 

b. Razão Social; 

c. CNPJ; 

d. Inscrição Estadual; 

e. Endereço; 

f. Bairro; 

g. Cidade; 

h. Telefone; 

i. Fax; 

j. Contato; 

k. CEP. 

21.24 Garantia da segurança e integridade de todas as informações obtidas por ocasião dos 

abastecimentos realizados na rede credenciada. 

 

22. DOS RELATÓRIOS 

 

22.1 A Contratada deverá disponibilizar acesso ao software de Gestão de Abastecimento 

compatível com o modelo definido pelo Contratante; 

22.2 O Contratante deverá estabelecer para cada unidade o nível de permissão (“consulta”/ 

“administração”) do acesso ao software de Gestão de Abastecimento, de modo que um ou 

mais usuários possam ter acesso completo ou parcial aos dados referentes à frota, de acordo 

com suas respectivas atribuições e responsabilidades; 

22.3 Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter, no mínimo, as seguintes 

informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços: 

a. Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo 

de combustível, ano de fabricação, base da unidade administrativa e 

centro de custo, se houver; 

b. Histórico das operações realizadas pela frota contendo: 

 Data; 

 Hora; 

 Identificação do estabelecimento; 

 Identificação do condutor; 

 Identificação do veículo (placas); 

 Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 

 Valor unitário por tipo de combustível; 

 Valor total da operação em R$ (reais); e 

c. Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo 

e média de consumo por litro; 

d. Histórico das operações

 realizadas por usuário
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 previamente autorizado pelo Contratante; 

e. Histórico das operações realizadas por estabelecimento 

credenciado; 

f. Informar, quinzenalmente, os preços históricos unitários em 

R$/litros contratados na última quinzena. Devem vir organizados por 

tipo de combustível e ordenados do menor valor para o maior (ordem 

crescente de valor), com respectivo nome do posto e por região; 

g. Volume de litros gastos por tipo de combustível e preço médio 

unitário por tipo de combustível consumido pela frota; 

h. Indicação dos desvios de média de consumo do veículo, tipo 

de combustível, entre outros; 

i. Despesas realizadas por base operacional e Unidade, quando for 

o caso; e, 

j. Desconto sobre o preço da bomba, quando for o caso. 

 

 

23. A IMPLANTAÇÃO 

23.1 A Contratada deverá implantar o sistema, deixando-o em condições de pleno 

funcionamento, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, podendo ser prorrogando e 

justificado,contado da Assinatura do Instrumento Contratual, considerando o seguinte 

cronograma: 

 

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO: 

 

ATIVIDADES  DIAS 

  

A
ss

in
a
tu

ra
 d

o
 C

o
n

tr
a
to

 

10 20 30 

Cadastramento dos veículos, equipamentos e 

usuários no Sistema de Gestão da Contratada 
 

10 

DIAS 

  

Confecção, fornecimento dos cartões, instalação 

das etiquetas ou tag individuais. 
10 

DIAS 

  

Fornecimento ao contratante dos dados cadastrais da 

rede de postos credenciados 
10 

DIAS 

  

 

Treinamento dos condutores e gestores das frotas  20 

DIAS 

 

 

Credenciamento dos postos necessários para 

atendimento à totalidade das bases operacionais 

 20 

DIAS 

 

 

 

23.2 O processo de implantação do sistema pela Contratada compreende as seguintes 

atividades: 
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 cadastramento dos veículos; 

 cadastramento dos usuários (gestores / condutores); 

 definição da logística da rede de postos credenciados; 

 preparação, distribuição e instalação dos equipamentos 

periféricos; 

 fornecimento a Câmara Municipal da relação dos postos 

credenciados; 

 treinamento dos gestores e condutores; 

 fornecimento dos cartões, instalação das 

etiquetas ou tag para os veículos; 

 divulgação da senha dos condutores, e 

 outras julgadas necessárias. 

 

 

24. TREINAMENTO DOS CONDUTORES E GESTORES 

24.1 A Contratada deverá disponibilizar, sem ônus para o Contratante, programa de 

capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do 

Sistema, incluindo: 

 

 Operações de Cadastramento, parametrização dos Cartões 

e limite de itros. 

 Detalhamento dos procedimentos para utilização do 

Software de Gestão e Emissão de Relatórios. 

 Informações relativas a eventuais falhas operacionais e 

providências necessárias para saná-las. 

 Aplicação prática do Sistema. 

 Outras informações julgadas oportunas e necessárias para 

a correta utilização do sistema. 

 

24.2 O treinamento deverá ser ministrado na sede da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES 

e caberá a esta definir a quantidade de instruendos, bem como, as datas para realização dos 

treinamentos, dentro do período estabelecido no item  de Implantação. 

24.3 Todos os materiais e equipamentos necessários para a realização do treinamento serão de 

inteira responsabilidade da Contratada; 

24.4 Para contribuir com o processo de treinamento, a Contratada deverá elaborar e fornecer, 

no mínimo, 01 (um) exemplar dos materiais de apoio com orientações necessárias para a 

realização de todas as atividades afetas aos gestores da frota, em todos os níveis; 

 

25. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO 

25.1 Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões, 

etiquetas ou tag, dos veículos e na ocorrência de situações adversas, tais como falta de energia 

elétrica, a Contratada deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço 

de atendimento ao cliente. Esse procedimento visa a garantia da manutenção das 

informações necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a 
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continuidade das atividades operacionais do Contratante. Para isso, a rede credenciada deve 

obter, por telefone, o número da autorização de abastecimento a ser transcrito para 

formulário específico da Contratada. 

25.2 Em casos excepcionais, veículos que estejam prestando serviços temporários ao 

CONTRATANTE ou outros casos que serão analisados e justificados pelo gestor do 

contrato, deverão ser disponibilizados meios adequados para identificar eletronicamente o 

veículo e registrar os dados de seu abastecimento, garantindo-se a tais abastecimentos 

controle similar ao existente nos veículos com dispositivos. 

25.3 A Contratada deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao 

Cliente, por telefone ou Internet. Para tal serviço, deve possuir uma central de atendimento 

com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia em todos os dias do ano, que permita 

ao Contratante o acesso por meio de ligação local, não sendo aceito sistema de atendimento 

eletrônico. 

 

26. DO VALOR E DO REAJUSTE 

26.1 O valor estimado da contratação é de R$ 134.400,00 (cento e trinta quatro mil e 

qutrocentos reais ), conforme média estimada. 

 

26.2 O valor do percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável 

durante a vigência do contrato e suas possíveis prorrogações. 

 

27. DOS PAGAMENTOS 

27.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil após a 

disponibilização dos créditos pela CONTRATADA, mediante apresentação e aceitação da 

respectiva Nota Fiscal. 

27.2 A empresa será remunerada pelo percentual indicado na proposta apresentada durante a 

licitação (maior desconto na taxa de administração.) sobre o valor mensal estimado do 

benefício creditado. 

27.3 O valor do percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável durante 

a vigência do contrato e suas possíveis prorrogações. 

O pagamento somente será efetuado após a Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, 

ser atestada pelo gestor contratual designado (conforme modelo Anexo i – Termo de 

Aceite). 

27.4 O pagamento fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

27.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

27.6 O pagamento será realizado por meio de depósito bancário em conta-corrente de 

titularidade da Contratada, na agência e estabelecimento bancário indicado, por boleto 

bancário ou em carteira. 

27.7 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
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pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

27.8 No caso de atraso pelo Contrantante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do proazo de pagaento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

27.9 Em situações em que por fortuito ou por motivo de força maior o pagamento da despesa 

fique impedido, o prazo para pagamento será suspenso até sua regularização, devendo ser 

mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 

27.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tri butária prevista na legislação 

aplicável. 

27.11 Independentemente do percentual de tributo consltante na nota fiscal e inseiro na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estebelecidos na legislação vigente. 

27.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quando aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionados 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

27.13 NÃO SERÁ PERMITIDO A CESSÃO DE CRÉDITO. 
 

Liquidação 

27.14 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

desde que seja devidamente justificado e quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

27.15  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

27.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

27.17 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

27.18 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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27.19 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

27.20 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

27.21 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

27.22 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

Prazo de pagamento 

27.23 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

27.24  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

27.25 Em situações em que por fortuito ou por motivo de força maior o pagamento da 

despesa fique impedido, o prazo para pagamento será suspenso até sua regularização, 

devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava 

inscrita. 

 

Forma de pagamento 

27.26 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em dados 

bancários (banco, agência, tipo de conta e número de conta) em nome do contratado, cabendo 

ao contratado prestar estas informações. 

27.27 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

27.28 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

27.29 Independentemente do percentual de tributo constante na nota fiscal e inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

27.30 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

Dos acréscimos e supressões contratuais  
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27.31 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

27.32 A Contratada será obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços, conforme o art. 125 da Lei 

n° 14.133/2021.  

27.33  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

28. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

28.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as 

especificações técnicas, nos termos da legislação vigente; 

Responsabilizar-se pelo pagamento aos postos credenciados, decorrentes do combustível e 

demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que o Contratante não responde 

solidária ou subsidiariamente por esse pagamento; 

28.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da 

licitação; 

28.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados; 

28.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa 

responsabilidade, a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento; 

28.5 Designar preposto para representar a Contratada na execução do contrato, 

28.6 Fornecer gratuitamente os cartões, etiquetas ou tag para cada veículo cadastrado e 

informado pelo Contratante, inclusive para os casos de perda, extravio ou incorporação de 

novos veículos automotores à frota do Contratante; 

28.7 Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e 

gestores envolvidos na utilização do Sistema; 

28.8 Credenciar somente postos que não estejam relacionados em publicação oficial ou 

legislação inerentes ao credenciamento. 

28.9 Descredenciar os postos que eventualmente tiverem suspenso. 

28.10 Não credenciar e/ou descredenciar o posto de abastecimento de combustível que esteja 

sancionado pelo não cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluição do 

meio ambiente, em especial as regulamentações do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, Conselho Nacional do Meio Ambiente – 

CONAMA, Secretaria Estadual e Municipal Ambiental. 

28.11 Comunicar ao Contratante quando da transferência, retirada e/ou substituição de postos 

credenciados. 

28.12 Atender, de imediato, às solicitações do Contratante quanto às substituições de postos 

não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

28.13 Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados ao Contratante ou a 

terceiros, decorrentes da execução do contrato. 
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28.14 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao 

Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom 

andamento ou o resultado final dos serviços. 

28.15 Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo Contratante, por meio 

de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para 

exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados. 

28.16 Manter os veículos envolvidos indiretamente na execução dos serviços, como no apoio 

e supervisão, movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando à 

redução efetiva de emissões poluidoras à atmosfera, preferencialmente movidos a etanol ou 

gás natural veicular (GNV). 

28.17 Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de fornecimento de 

combustível, a cargo dos estabelecimentos credenciados. 

28.18 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato. 

 

29. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

29.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

29.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas. 

29.3 À CONTRATANTE caberá o recebimento do objeto e a verificação de que foram 

cumpridos os termos, especificações e demais exigências, dando- se em conformidade com a 

Lei 14.133/2021 e Instrução Normativa, mediante TERMO CIRCUNSTANCIADO assinado 

pelas partes. 

29.4 Fornecer à Contratada, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atualizado 

dos veículos, condutores e centro de custos, se houver; 

29.5 Identificar todos os veículos próprios, locados e eventualmente cedidos; 

29.6 Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 

contratual; 

29.7 Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados, 

verificando se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os serviços e 

especificações previstos no edital, no termo de referência, na proposta e no contrato, de 

forma satisfatória, e documentando as ocorrências; 

29.8 Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se 

necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo; 

29.9 Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários todas as informações e 

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados; 

29.10 Convocar a Contratada para reuniões, sempre que necessário; 

29.11 Responsabilizar-se pelo recolhimento do Comprovante de Abastecimento e/ou de 

Serviço e da correspondente nota fiscal de cada transação efetuada; 

29.12 Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas, 

correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela Contratada, no prazo pactuado, 

mediante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas, comunicando à Contratada, por 

escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e endereço de cobrança; 
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29.13 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 

especial quanto à aplicação de sanções e alterações do mesmo 

 

30. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

30.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

30.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

30.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

30.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

30.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

30.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.   

30.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

30.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

30.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

30.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

30.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

30.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

30.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 
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31. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

31.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses, a contar da data da 

assinatura, sendo admitida a prorrogação por iguais e sucessivos períodos até 120 (cento e 

vinte) meses, conforme previsão da Lei nº 14.133/2021. 

 

32. DA SUBCONTRATAÇÃO  

32.1. Vedada à subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto.  

 

33. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

33.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

33.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

33.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

33.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

33.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

33.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

33.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

33.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

33.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

33.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

33.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

33.1.5. fraudar a licitação; 

33.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

33.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

33.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

33.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

33.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

33.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

33.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

33.2.1. advertência; 

33.2.2. multa; 

33.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

33.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

33.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

33.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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33.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

33.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

33.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

33.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

33.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

33.4.1. Para as infrações previstas nos itens 33.1.1, 33.1.2 e 33.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

33.4.2. Para as infrações previstas nos itens 33.1.4, 33.1.5, 33.1.6, 33.1.7 e 33.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

33.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

33.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

33.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 33.1.1, 33.1.2 e 33.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

33.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 33.1.4, 33.1.5, 

33.1.6, 33.1.7 e 33.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 33.1.1, 

33.1.2 e 33.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

33.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 33.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação. 

33.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

33.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 
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33.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

33.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

33.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

34. DISPOSIÇÕES FINAIS  

34.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Câmara 

Municipal de Nova Vencia-se revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes da licitação.  

34.1.1. A Câmara Municipal de Nova Vencia-sepoderá, ainda, prorrogar, a qualquer 

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  

34.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

34.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

34.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro sob pena de desclassificação/inabilitação.  

34.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta.  

34.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  

34.7. As decisões referentes a este pregão eletrônico poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios - DOM. 

34.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.  

34.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital.  

34.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições 

de entrega do objeto e quanto à quitação financeira da negociação realizada.  

34.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, considerado aquele a 

que está vinculado o Pregoeiro.  
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34.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário das 08:00 

às 12:00 (exceto às terças-feiras e feriados), na Sede da Câmara Municipal de Nova 

Venécia-ES, situada à Avenida Vitória, nº. 23, Centro, ou pelo fone 27 3752-1371, para 

melhores esclarecimentos.  

34.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 

parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.  

34.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

34.15. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente 

formais, observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

 

 

34.16. INTEGRAM ESTE EDITAL  

 

Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

Anexo II  Termo de Referência  

Anexo III – Minuta do Contrato 

Anexo IV – Modelo de Carta Proposta Comercial para Proponente Vencedora  

Anexo V – Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da BLL  

Anexo VI – Declaração Unificada  

 

 

 

 

 

Nova Venécia, ES., 05 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

EDSON CARVALHO DE SOUZA 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

MUNUTA DO CONTRATO Nº. _____/2025 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. xx/2025 

 

Processo Administrativo nº. 33.781/2025 

 

MODELODEPROPOSTACOMERCIAL 

 

 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos serviços, objeto da 

presente licitação Pregão na forma Eletrônica nº ------/2025, acatando toda as 

determinações contidas no respectivo Edital e seus anexos.  

 

 

IDENTIFICAÇÃODOCONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: CPF: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: E-MAIL: 
BANCO:                     
AGÊNCIA:     CONTACORRENTE: 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO :(nome/CPF): 
POSSUI ASSINATURA 
DIGITAL:  Sim(    )         Não (     
) 

     

 

 
1. Na proposta escrita, deverá conter: 
 
a) valores unitários e totais de cada item do lote, já computado dos eventuais 
impostos e outras despesas diretas ou indiretas decorrentes do fornecimento. 
 
b) O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura da propostas virtuais em caso de ausência ou divergência no prazo de 
validade prevalecerá o que esta estabelecido no Edital. 
 
c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
 
1.1 Atendidos todos os requisitos será(ao) considerada(s) a(s) proponentes que 
oferecer(em) o menor preço por lote. 

 

2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, deverá ser 

entregue no endereço indicado no Anexo II.  

 
3 . PROPOSTA COMERCIAL FINAL(proponente vencedora) 
Deverá ser cotado preço unitário e total  do lote,conforme especificações, 

abaixo. 
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Item Especificação Unid. Vlr. 

Unitário 

Vlr. Total 

     

 
4. CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

 
5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
Conforme descrito no Anexo II – Termo de Referência. 

 

OBS: Nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, 

frete e outras quaisquer que incida na contratação. 

 

6. VALIDADEDAPROPOSTACOMERCIAL 

De no mínimo, 60(sessenta) dias contados a partir da datada sessão pública do 

Pregão. 

 

 

 

LOCALEDATA 

 

 

 

 

NOMEEASSINATURADOREPRESENTANTEDAEMPRESA 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS:A INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ A DECISÃO 
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ANEXO V 

TERMO DE ADESÃO AOS SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO A 

BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE 

INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 

 
NaturezadoProponente(Pessoafísicaoujurídica) 
Nome:(RazãoSocial) 
Endereço: 
Complemento Bairro: 
Cidade: UF 
CEP: CNPJ/CPF: 
Inscriçãoestadual: RG 
Telefonecomercial: Fax: 
Celular: E-mail: 
Representantelegal: 
Cargo: Telefone: 
RamodeAtividade: 

 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua 

adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 

com as disposições que seguem: 

 

1. São responsabilidades do Licitante: 

1.1 tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 

1.2 observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

1.3 observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais 

declara ter pleno conhecimento; 

1.4 designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 

Anexo I; 

1.5 pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

2. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema 

Eletrônico de Licitação da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

 

3. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 

refernete às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV 

do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil. 

 

4. O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo 

qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim 
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específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio 

do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a 

sociedade corretora, para tanto: (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) 

4.1 declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

4.2 apresentar lance de preços; 

4.3 apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

4.4 solicitar informações via sistema eletrônico; 

4.5 interpor recursos contra atos ode pregoeiro; 

4.6 apresentar e retirar documentos; 

4.7 solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

4.8 assinar documentos relativos às propostas; 

4.9 emitir e firmar o fechamento da operação; e 

4.10 praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato, que não poderá ser substabelecido. 

 
Corretora:  
Endereço:  
CNPJ  

 

O presente Termo de Adesão é válido até ____/_____/____, podendo ser rescindido ou 

revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo 

das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 

em andamento. 

 

 

 

LOCALEDATA 

 

 

 

 

NOMEEASSINATURADOREPRESENTANTEDAEMPRESA 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 

PROPONENTE: __________________________________________________________ 

ENDEREÇO:_____________________________________________________________ 

CNPJ/MF:________________________________FONE: _________________________ 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório 

instaurado pela Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, que: 

 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas; 

 

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no Edital e seus Anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

 

c) Não empregamos menor de 18 ambos em trabalho noturno. Perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal; 

 

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso II do artigo 5º da Constituição 

Federal; 

 

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro soetário (contrato social, estatuto 

social), impedidas de contratar com o Município de Nova Venécia-ES, nos 

termos do artigo 14 da Lei nº. 14.133/2021; 

 

f) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para 

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

SIM (      )         NÃO (    ) 

 

 

LOCAL E DATA 
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